PARECER N.°
, DE
2025

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 978, DE 2019.
 

De autoria do nobre Deputado Cézar, o projeto em epígrafe estabelece a “obrigatoriedade da execução pelo Estado, de ações compensatórias e de minimização dos efeitos causados ao Município que tiver perdas acentuadas na arrecadação do ICMS em função da transferência de fato gerador para outra localidade”.
A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, entre os dias 29/08/2019 a 04/09/2019.

A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição Justiça e Redação para análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, tendo sido distribuída ao D. Relator Deputado Gilmaci Santos manifestando contrário à aprovação do Projeto de Lei. Porém, o voto não foi apreciado.
Em seguida, ainda em tramitação pela Comissão quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, a propositura foi redistribuída ao D. Relator Deputado Delegado Olim, que se manifestou favorável. Nesta ocasião, os deputados se manifestaram favoravelmente à aprovação do voto do relator.  
Na condição de Relator designado por essa Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais, compete-me, nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 6º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a proposta quanto ao respectivo mérito.

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir a obrigatoriedade do Estado em adotar medidas compensatórias e de mitigação dos impactos financeiros sofridos por Municípios que experimentem perdas acentuadas na arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), em decorrência da transferência do fato gerador para outra localidade.
 

A dinâmica econômica contemporânea, marcada por processos de reorganização produtiva, incentivos fiscais e deslocamento de cadeias logísticas, frequentemente provoca alterações na localização do fato gerador do ICMS. 
    

Tais mudanças, embora possam representar ganhos de eficiência econômica em nível regional ou estadual, acarretam perdas significativas de receita para determinados Municípios, sem que estes tenham contribuído diretamente para tal deslocamento ou possuam instrumentos eficazes para evitá-lo.

 

Nesse contexto, a proposta busca assegurar maior equilíbrio no pacto federativo, ao reconhecer que os efeitos dessas transformações não podem recair de forma desproporcional sobre entes municipais isolados. 
   

A atuação do Estado como agente compensador revela medida necessária para promover justiça fiscal e garantir uma distribuição mais equitativa dos recursos públicos.

  

Importa destacar que a redução abrupta da arrecadação municipal compromete diretamente a capacidade de financiamento de políticas públicas essenciais, afetando áreas como saúde, educação, assistência social e infraestrutura urbana. 
  

A ausência de mecanismos compensatórios pode resultar na descontinuidade de serviços públicos, com impactos imediatos e severos sobre a qualidade de vida da população.

  

Além disso, a instituição de instrumentos legais de compensação proporciona maior segurança jurídica e previsibilidade administrativa aos gestores municipais, permitindo planejamento financeiro mais consistente e responsável. 
   

Tal previsibilidade é indispensável para a boa governança e para a manutenção do equilíbrio das contas públicas locais.

  

Cumpre ressaltar, ainda, que muitas das transformações que ensejam a transferência do fato gerador do ICMS decorrem de políticas públicas e estratégias de desenvolvimento fomentadas pelo próprio Estado. 
    

Assim, é razoável e coerente que este assuma responsabilidade compartilhada pelos efeitos adversos dessas políticas, especialmente quando resultam em desequilíbrios regionais.

  

Sob a perspectiva socioeconômica, as perdas de arrecadação podem desencadear efeitos negativos em cadeia, como retração de investimentos públicos, aumento do desemprego e enfraquecimento da economia local. 
  

As medidas compensatórias previstas neste Projeto de Lei funcionam, portanto, como instrumentos de mitigação desses impactos, contribuindo para a estabilidade econômica dos Municípios afetados.

  

Ademais, a proposta favorece a cooperação entre os entes federativos, ao reduzir disputas fiscais e promover uma lógica de solidariedade institucional, alinhada aos objetivos de desenvolvimento regional equilibrado.

 

Por fim, o Projeto encontra respaldo nos princípios constitucionais que orientam a ordem econômica e federativa brasileira, especialmente aqueles voltados à redução das desigualdades regionais e à promoção do desenvolvimento harmonioso entre os entes da Federação.

  

Ante o exposto, manifesto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 978-2019.
Sala das Comissões, em                   .
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